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No dia 25/03/2016, por volta das 13h, em almoço familiar [no local do

fato], Guará-II/DF, a acusada (...) com vontade livre e consciente, ofendeu a dignidade e o

decoro [da vítima], valendo-se de elementos referentes à condição de pessoa idosa. 

Nas circunstâncias acima descritas, a acusada, que é irmã do ofendido,

dirigiu-se a ele proferindo xingamentos como: “velho, gay, safado, louco, doente mental”

na  presença  outras  pessoas.  Testemunhas  afirmam,  inclusive,  que  a  autora  tem por

hábito menosprezar a pessoa da vítima.

Assim agindo, a acusada (...) incorreu nas penas do art. 140, §3º, do

CP.

Brasília, julho de 2018.


